
 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 

 
RELATÓRIO DE JULGAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR COTAÇÃO ELETRÔNICA 

COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº. 12/2018 
PROAD Nº. 4108/2018 

 
OBJETO: Contratação empresa para elaboração do plano de gerenciamento da coleta 
resíduos do Setor de Saúde, mapa de controle de recolhimento de material  e manual de 
biossegurança do Setor de Saúde. 
 
 Senhores fornecedores, 
 
 Informamos que durante a fase de planejamento do objeto desta contratação, a 
Coordenadoria de Material e Logística realizou a coleta de três propostas de preços com o fim de 
estimar o valor de referência da futura contratação. 
 
 Ao receber a demanda verificamos que em virtude do valor ser inferior a R$17.600,00 
enviamos os autos à Diretoria Geral sugerindo que fosse alterada a modalidade de licitação de 
Pregão Eletrônico para Dispensa de Licitação, conforme demonstra o despacho exarado no 
documento nº. 30 do PROAD.  
  

Por sua vez, a Diretoria Geral ao analisar a proposta de alteração decidiu acolher a 
sugestão apresentada, consoante manifestação exarada no documento nº. 31 do PROAD, o que, em 
ato contínuo, remeteu o processo ao Setor de Saúde para fazer a readequação do Termo de 
Referência e transformá-lo em Projeto Básico com as adequações necessárias.  
 

Após a elaboração da versão do Projeto Básico, o processo retornou a esta 
Coordenadoria e disponibilizamos a cotação eletrônica na internet por meio do portal "comprasnet" do 
Governo Federal, com prazo para recebimento de ofertas encerrando em 29/10/2018, às 10:00h. 
 
 Encerrada a sessão pública da cotação nº 12/2018, verificou-se que houve interessados 
em oferecer propostas para esta aquisição, conforme demonstra o relatório de fornecedores acostado 
no Proad (Doc.54).  
 
 Após o cotejo de todas as propostas apresentadas, quais sejam, as propostas originárias 
da coleta de preços e as propostas exeqüíveis ofertadas na Cotação Eletrônica nº.12/2018 e 
considerando o disposto no art. 3º da Lei nº. 8.666/93 que impõe a Administração selecionar a 
proposta mais vantajosa do ponto de vista econômico, foi proposta a adjudicação da dispensa de 
licitação no valor total de R$ R $5.000,00 à empresa SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM MEIO 
AMBIENTE, SEGURANÇA DO TRABALHO E ASSESSORIA EMPRESARIAL., conforme 
especificação e valores destacados na tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO  
Unidade de 

fornecimento 
PREÇO 

GLOBAL 
TOTAL 

01 

Contratação de empresa para 

gerenciamento da coleta dos resíduos do 

Setor de Saúde deste TRT, conforme 

especificações apresentadas no Projeto 

Básico e os preços ofertados na proposta 

da empresa vencedora. 

Serviço 5.000,00 5,000,00 

 
 
 

Total 5.000,00 

Nome da SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM MEIO AMBIENTE, SEGURANÇA DO 
TRABALHO E ASSESSORIA EMPRESARIAL 



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 

 

Empresa: 
Natureza 
Jurídica: 

EPP. 

CNPJ: 19.058.369/0001-83 
E-mail: Preventec2014@hotmail.com. 
Endereço: Rua José Gomes Peixoto, 120, Pinheiro, Maceió/AL 

Maceió, 12 de novembro de 2018. 
Maria Nely Duarte Ribeiro 

Coordenadoria de Licitações  


